
 
 

 

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.200.112 - SP (2017/0264372-3)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
AGRAVANTE : DALVANI ANÁLIA NASI CARAMEZ 
ADVOGADOS : THIAGO TOMMASI MARINHO  - SP272004 

 ANDERSON POMINI  - SP299786 
 VLADIMIR DE SOUZA ALVES  - SP228821 

AGRAVADO  : MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
ADVOGADOS : FERNANDA CORRÊA SANNA E OUTRO(S) - SP212540 

 DANILO AKIO KOTO E OUTRO(S) - SP260971 
EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CARGO EM 
COMISSÃO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 105 DO CPC/1973. 
DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
CONTINÊNCIA. NÃO MODIFICAÇÃO DA COMPETÊNCIA. 
SÚMULA N. 568/STJ. NÃO CABIMENTO DE SOBRESTAMENTO. 
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. SÚMULA N. 284/STF. SÚMULA 
N. 13/STJ. ACÓRDÃO DO TCU COMO PARADIGMA. 
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NATUREZA JURISDICIONAL. 
NÃO CABIMENTO DE REsp ALEGANDO VIOLAÇÃO A NORMA 
CONSTITUCIONAL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 884 E 
927 DO CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Com relação à alegação de violação ao artigo 105 do 
CPC/1973, ante a inobservância do julgamento conjunto da presente ação com 
as ações conexas, o Tribunal a quo entendeu que (fls. 500-501): "O 
reconhecimento originário da conexidade entre ações – instituto que visa a 
evitar decisões conflitantes e a garantir a economia processual – não implica o 
obrigatório processamento simultâneo e desfecho concomitante ou mesmo 
unitário dessas demandas".

II - Assim, constata-se que o acórdão recorrido se encontra em 
consonância com a jurisprudência do STJ. Neste sentido: AgRg no AgRg no 
AREsp 691.530/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe 19/11/2015; AgRg no 
REsp 1194626/MT, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 13/05/2014, DJe 29/05/2014; AgRg no 
AREsp 392.153/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe 18/10/2013.

III - No que pertine à continência alegada, além dos óbices 
supramencionados, sendo a ação continente posterior à presente, não há que se 
falar em modificação de competência do juízo sentenciante e, portanto, de 
efetivo prejuízo pelo julgamento em separado das ações.

IV - É incabível o sobrestamento desta ação até o julgamento final 
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da ADPF n. 283, a qual possui como objeto a (in)constitucionalidade do art. 
148, § 1º, da Lei Municipal n. 223/1974, vez que o Supremo Tribunal Federal 
negou seguimento a mesma, encontrando-se pendente, tão somente, o 
julgamento do agravo regimental interposto – hipótese para a qual não há 
previsão legal de suspensão do julgamento do presente recurso.

V - No tocante à parcela recursal referente ao art. 105, III, c, da 
Constituição Federal, verifica-se que a recorrente não efetivou o necessário 
cotejo analítico da divergência entre os acórdãos em confronto, o que impede o 
conhecimento do recurso com base nessa alínea do permissivo constitucional. 
Conforme a previsão do art. 255 do RISTJ, é de rigor a caracterização das 
circunstâncias que identifiquem os casos confrontados, cabendo a quem recorre 
demonstrar tais circunstâncias, com indicação da similitude fática e jurídica entre 
os julgados, apontando o dispositivo legal interpretado nos arestos em cotejo, 
com a transcrição dos trechos necessários para tal demonstração. Em face de 
tal deficiência recursal, aplica-se o constante da Súmula n. 284 do STF. Neste 
sentido: REsp 1.656.510/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 27/4/2017, DJe 8/5/2017); AgInt no AREsp 
940.174/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 18/4/2017, DJe 27/4/2017).

VI - Ademais, conforme entendimento sumulado deste Superior 
Tribunal de Justiça, a divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja 
recurso especial (Súmula n. 13/STJ). De igual modo, incabível a utilização de 
acórdão do Tribunal de Contas da União como paradigma para comprovação 
do dissídio, ante a ausência de natureza jurisdicional do órgão. Nesse sentido: 
AgRg no AREsp 423.811/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2013, DJe 10/12/2013.

VII - Por outro lado, não cabe ao STJ a análise de suposta 
violação de dispositivos constitucionais, ainda que para o fim de 
prequestionamento, porquanto o julgamento de matéria de índole constitucional 
é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, consoante disposto 
no art. 102, III, da Constituição Federal. Neste sentido: EDcl no AgInt no 
REsp 1611355/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 14/02/2017, DJe 24/02/2017.

VIII  - Sobre a alegada violação dos arts. 884 e 927 do Código 
Civil, verifica-se que, no acórdão recorrido, não foi analisado o conteúdo dos 
dispositivos legais, nem os embargos de declaração opostos trilham tal 
finalidade, pelo que carece o recurso do indispensável requisito do 
prequestionamento. Incidência dos enunciados sumulares n. 282 e 356 do STF.

IX - Não constando do acórdão recorrido análise sobre a matéria 
referida no dispositivo legal indicado no recurso especial, restava ao recorrente 
pleitear seu exame por meio de embargos de declaração, a fim de buscar o 
suprimento da suposta omissão e provocar o prequestionamento, o que não 
ocorreu na hipótese dos autos. 
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X - Agravo interno improvido.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, 
negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 
Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete 
Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 Brasília (DF), 08 de maio de 2018(Data do Julgamento)

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.200.112 - SP (2017/0264372-3)
  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

Trata-se de agravo interno interposto contra monocrática que decidiu recurso 

especial, interposto com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal, com o 

objetivo de reformar acórdão assim ementado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo (fl. 496):

AÇÃO RESSARCITÓRIA DE DANOS. PAGAMENTO DE 
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARGO EM COMISSÃO 

– O servidor nomeado para exercer cardo em comissão não faz jus 
à percepção de horas extraordinárias, dada a relação de confiança estabelecida 
para a nomeação e que pressupõe devotamento maior ao serviço que o exigido 
dos demais servidores de diversa espécie de provimento. 

– Situação peculiar adicional, reconhecida pela própria lei aplicável 
ao caso, que vedou o pagamento da versada gratificação a esses servidores 
nomeados para cargo em provimento em comissão. 

Não provimento do apelo.

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados (fls. 531/547). 

Em suas razões especiais a recorrente sustenta, preliminarmente, violação ao 

artigo 105 do Código de Processo Civil de 1973 e a necessidade de anulação do feito, ante a 

inobservância do julgamento conjunto das ações que foram reconhecidas como conexas. 

Alega, para tanto, prejuízo quando da fixação desarrazoada dos honorários sucumbenciais em 

cada processo, bem como dos valores despendidos com as custas recursais.

Argui em sede de preliminar, ainda, que o processo deve ser sobrestado até o 

julgamento da ADPF nº 283, em tramite no Supremo Tribunal Federal, a qual possui como 

objeto a não recepção, pela Constituição Federal de 1988, do artigo 148, § 1º, da Lei 

Municipal 223/1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos de Itapevi).

Defende, por outro lado, a continência com a ação civil pública nº 
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0005235-96.2009.8.26.0271, assim reconhecida em decisão proferida naqueles autos e 

determinado o julgamento conjunto com as ações conexas.

No mérito, aduz, em síntese, que:

a) o acórdão recorrido diverge do entendimento desta Corte Superior, do 

Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Contas da União, quanto à possibilidade de 

pagamento de horas extras aos ocupantes de cargos comissionados;

b) houve violação dos artigos 884 e 927 do Código Civil, pois inexistente a 

comprovação de prejuízo à municipalidade, já que efetivamente prestado serviço em 

sobrejornada – decorrendo do direito de limitação da jornada de trabalho, garantido nos 

artigos 7º, XIII e XVI, e 39, § 3º, da Constituição Federal;

Por fim, aponta divergência entre as Câmaras do Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo.

Apresentada contrarrazões (fls. 826/857), o Tribunal a quo inadmitiu o recurso 

especial (fls. 883/884), tendo sido interposto o presente agravo.

A decisão recorrida tem o seguinte dispositivo: "Ante o exposto, com 

fundamento no art. 253, parágrafo único, II, a e b do RI/STJ, conheço do agravo para 

conhecer parcialmente do recurso especial e, nesta parte, negar-lhe provimento. ".

Interposto agravo interno, a parte agravante traz argumentos contrários aos 

fundamentos da decisão recorrida.

A parte agravada foi intimada para apresentar impugnação ao recurso.

É relatório.

 

Documento: 1709283 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 15/05/2018 Página  5 de 4



 
 

 

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.200.112 - SP (2017/0264372-3)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

 O recurso de agravo interno não merece provimento.

A parte agravante insiste nos mesmos argumentos já analisados na decisão 

recorrida, conforme o seguinte trecho final da petição de agravo interno:

Portanto, Excelências, basta analisar as razões do recurso especial e do 
agravo para se concluir pela reforma da decisão que inadmitiu o apelo, na medida em 
que, ao contrário do que constou na decisão agravada, as violações foram 
efetivamente demonstradas e prequestionadas, inexiste deficiência na fundamentação 
do recurso e, além disso, demonstrou-se cabalmente a existência de divergência 
jurisprudencial, com a realização do cotejo analítico e de violações diretas à legislação 
infraconstitucional.

Sem razão a parte agravante.

Como a decisão recorrida foi publicada sob a égide da legislação processual 

civil anterior, observam-se em relação ao cabimento, processamento e pressupostos de 

admissibilidade dos recursos, as regras do Código de Processo Civil de 1973, diante do 

fenômeno da ultratividade e do Enunciado Administrativo n. 2 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação à alegação de violação ao artigo 105 do CPC/1973, ante a 

inobservância do julgamento conjunto da presente ação com as ações conexas, o Tribunal a 

quo entendeu que (fls. 500-501):

O reconhecimento originário da conexidade entre ações – instituto que visa 
a evitar decisões conflitantes e a garantir a economia processual – não implica o 
obrigatório processamento simultâneo e desfecho concomitante ou mesmo unitário 
dessas demandas.

A Municipalidade de Itapevi ajuizou contra a ora apelante mais de 200 
processos – assim o aponta a r. sentença – com o fim de recuperar os valores pagos 
a título de horas extras para servidores ocupantes de cargo em comissão, 
referindo-se casa um desses feitos a um servidor.

Em que pese à indicada existência dessas duas centenas de processos 
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similares – todos tramitando na 2ª Vara Cível da Comarca de Itapevi – possibilitar o 
julgamento conjunto, o fato de esses processos estarem em fases diversas – em 
alguns ainda não houve contestação -, exigiria suspender parte das ações, importando 
em maltrato da celeridade jurisdicional, o que mais recomenda a adoção do 
julgamento autônomo dos casos.

Ressalta-se, ademais, que no feito apenas se controverte questões de 
direito, pois não se contesta o pagamento das verbas em pauta.

Dessa forma, justifica-se a eleição do Juízo a quo no caso concreto pelo 
julgamento em separado do processo em tela, observando-se que a reunião de feitos 
em uma só Vara já reduz, para não dizer que infirma, a possibilidade de cisões 
contrárias.

Assim, constata-se que o acórdão recorrido se encontra em consonância com a 

jurisprudência do STJ, conforme se depreende da leitura dos seguintes precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO 
OCORRÊNCIA. AÇÕES DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE E DE USUCAPIÃO. 
CONEXÃO RECONHECIDA NA ORIGEM. JULGAMENTO EM SEPARADO DAS 
APELAÇÕES. FACULDADE DO MAGISTRADO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Tendo encontrado motivação suficiente para fundar a decisão, não fica o 
Colegiado obrigado a responder, um a um, os questionamentos suscitados pelas 
partes, mormente se notório o propósito de infringência do julgado.

2. Por ser uma faculdade do julgador, a decisão que reconhece a conexão 
ou a continência não impõe ao magistrado a obrigatoriedade de julgamento 
simultâneo dos feitos; a adoção de tal faculdade, no entanto, não implica nulidade 
processual se não resultar em prejuízo aos litigantes, consoante o brocardo pas de 
nullitè sans grief.

3. O magistrado, a seu critério e diante de cada caso concreto, verificará a 
utilidade do julgamento simultâneo, com vistas a evitar decisões conflitantes e 
privilegiar a economia processual.

4. O reconhecimento pelo Juízo de origem da conexão entre as ações com 
reunião dos feitos para decisão conjunta, não obriga o julgamento em conjunto das 
apelações, nem implica existência de decisões conflitantes, como se deu na espécie, 
em que tanto a demanda de usucapião quanto a possessória foram julgadas 
improcedentes.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AgRg no AREsp 691.530/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe 19/11/2015)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
COMINATÓRIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 211/STJ. 
CONEXÃO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE DE JULGAMENTO 
CONJUNTO. PRECEDENTES. VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RAZOABILIDADE.

1. A ausência de prequestionamento da matéria suscitada no recurso 
especial, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o conhecimento 
do recurso especial (Súmula nº 211/STJ).
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2. Ainda que visualizada, em um primeiro momento, hipótese de conexão 
entre as ações com a reunião dos feitos para decisão conjunta, sua posterior 
apreciação em separado não induz, automaticamente, à ocorrência de nulidade da 
decisão.

3. O Superior Tribunal de Justiça, afastando a incidência da Súmula nº 
7/STJ, tem reexaminado o montante fixado pelas instâncias ordinárias a título de 
honorários advocatícios apenas quando irrisório ou abusivo, circunstâncias 
inexistentes no presente caso.

4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1194626/MT, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/05/2014, DJe 29/05/2014)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. VÍTIMA FALECIDA. ALEGAÇÃO DE NULIDADE 
DO JULGAMENTO. AUSÊNCIA. VALOR DA INDENIZAÇÃO DOS DANOS 
MORAIS. REDUÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Quanto à alegação de nulidade do julgamento monocrático, "ainda que 
visualizada, em um primeiro momento, hipótese de conexão entre as ações com a 
reunião dos feitos para decisão conjunta, sua posterior apreciação em separado não 
induz, automaticamente, à ocorrência de nulidade da decisão. " (REsp 1255498/CE, 
Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, Rel. p/ Acórdão Ministro RICARDO VILLAS 
BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2012, DJe 29/08/2012).

2. Ademais, o "princípio norteador das nulidades processuais é aquele 
haurido do direito francês, segundo o qual não há de ser declarada qualquer nulidade 
se ausente efetivo prejuízo (pas de nullité sans grief)." (EDcl no REsp 1087163/RJ, 
Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/10/2011, 
DJe 24/10/2011) 3. Em relação à pretensão de redução do valor da indenização dos 
danos morais, nos termos da jurisprudência consolidada neste Superior Tribunal de 
Justiça, a revisão de indenização por danos morais só é possível em recurso especial 
quando o valor fixado nas instâncias locais for exorbitante ou ínfimo, de modo a 
afrontar os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Ausentes tais 
hipóteses, incide a Súmula 7 do STJ, a impedir o conhecimento do recurso.

4. No presente caso, não se vislumbra nenhuma excepcionalidade que seria 
capaz de ensejar a redução pelo STJ do valor da indenização por danos morais 
arbitrado nas instâncias ordinárias.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 392.153/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe 18/10/2013)

No que pertine à continência alegada, além dos óbices supramencionados, 

sendo a ação continente posterior à presente, não há que se falar em modificação de 

competência do juízo sentenciante e, portanto, de efetivo prejuízo pelo julgamento em 

separado das ações.

Observado que o entendimento aqui consignado, lastreado na jurisprudência, é 

prevalente no Superior Tribunal de Justiça, aplica-se o enunciado da Súmula n. 568/STJ, in 
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verbis:

O relator, monocraticamente e no STJ, poderá dar ou negar provimento ao 
recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema.

Outrossim, incabível o sobrestamento desta ação até o julgamento final da 

ADPF n. 283, a qual possui como objeto a (in)constitucionalidade do art. 148, § 1º, da Lei 

Municipal n. 223/1974, vez que o Supremo Tribunal Federal negou seguimento a mesma, 

encontrando-se pendente, tão somente, o julgamento do agravo regimental interposto – 

hipótese para a qual não há previsão legal de suspensão do julgamento do presente recurso.

No tocante à parcela recursal referente ao art. 105, III, c, da Constituição 

Federal, verifica-se que a recorrente não efetivou o necessário cotejo analítico da divergência 

entre os acórdãos em confronto, o que impede o conhecimento do recurso com base nessa 

alínea do permissivo constitucional.

Conforme a previsão do art. 255 do RISTJ, é de rigor a caracterização das 

circunstâncias que identifiquem os casos confrontados, cabendo a quem recorre demonstrar 

tais circunstâncias, com indicação da similitude fática e jurídica entre os julgados, apontando o 

dispositivo legal interpretado nos arestos em cotejo, com a transcrição dos trechos necessários 

para tal demonstração. Em face de tal deficiência recursal, aplica-se o constante da Súmula n. 

284 do STF.

Nesse mesmo diapasão, confiram-se:

PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTES REMUNERATÓRIOS. MATÉRIA 
EXCLUSIVA DE DIREITO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 
INSUFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

1. A apontada divergência deve ser comprovada, cabendo a quem recorre 
demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, 
com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de 
trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o 
cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal 
divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo 
único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial 
com base na alínea "c", III, do art. 105 da Constituição Federal.

2. Além disso,  é impossível realizar o confronto dos acórdãos trazidos 
como paradigmas, sem que se especifique a lei contrariada pelo julgado recorrido.
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3. Quanto à violação à Lei 8.880/1994, vejo que não é possível examiná-la, 
pois não foram indicados os dispositivos legais que teriam sido violados. Portanto, 
está caracterizada a deficiência na fundamentação do recurso. Dessa forma, sua 
pretensão esbarra no óbice da Súmula 284/STF.

4. Para que o julgador use a faculdade prevista no artigo 285-A do CPC, 
exige-se que a matéria controvertida seja exclusivamente de direito, que no juízo já 
tenha sido proferida sentença de total improcedência em casos idênticos, e que o 
respectivo teor seja reproduzido na novel decisão. No caso sub judice o Tribunal 
local atendeu todos os requisitos necessários para a aplicação da norma jurídica.

5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1.656.510/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 27/4/2017, DJe 8/5/2017).

ADMINISTRATIVO.  ATO  DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
CONFIGURAÇÃO DO ELEMENTO  SUBJETIVO.  REEXAME  DE  FATOS  E  
PROVAS.  INCIDÊNCIA  DO ENUNCIADO   N.   7   DA  SÚMULA  DO  STJ.  
ALEGAÇÃO  DE  DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DIVERGÊNCIA NÃO 
COMPROVADA.

I  - O Tribunal a quo, ao decidir a controvérsia, considerou que, no caso  
concreto, "não há como negar que o então Prefeito Municipal de Forquetinha,  ora  
requerido,  contratou  de  forma a possibilitar o desmembramento  das  aquisições, 
com vistas a "escapar" da exigência de  licitação  fato  incontroverso  nos  autos"  

II  - A Corte a quo considerou  que a parte recorrente, ex-prefeito, 
"autorizou a compra de  medicamentos ao longo dos anos de 2006 e 2008 nos 
valores totais de  R$  18.285,46  e  R$  10.726,02, respectivamente, sem observar a 
exigência  de  licitação. Em diversas oportunidades, no decorrer dos exercícios  de  
2006  e  2008,  o  requerido  autorizou  a compra de medicamentos e produtos 
farmacêuticos de forma fragmentada, causando lesão ao erário público, eis que pelo 
Município de Forquetinha foram suportados   preços  médios  superiores  àqueles  
pagos  por  outros municípios  próximos" [...]. 

III - E, ainda, observou-se, no acórdão recorrido,  que o depoimento do 
tesoureiro municipal "foi no sentido de  que o controle interno (do qual ele fazia 
parte) do Município, o setor   jurídico,   a   assistência  social  e  o  demandado  
tinham conhecimento  de  que  a  compra  direta dos fármacos ultrapassava o valor   
máximo  para  a  dispensa  de  licitação,  bem  como  que  o procedimento  licitatório  
via  pregão eletrônico gerava economia ao erário,  situação  que  evidencia  o  agir  
no mínimo culposo - pela desídia  com o dinheiro público - do então Prefeito 
Municipal. Nesse contexto,   prudente   salientar   que   os   atos   de  improbidade 
administrativa  que  causam  prejuízo ao erário dispensam a prova do dolo,  sendo  
suficiente  para  a  sua  caracterização a presença de culpa".

IV  -  Assim,  ao  concluir pela responsabilidade do ex-prefeito, na 
execução  das compras, bem como pela sua atuação, o fizeram com base na  prova  
dos  autos.  Eventual conclusão, diversa da adotada pelas instâncias  ordinárias,  no  
âmbito  do STJ, implicaria o reexame de todo  o  conjunto  fático do processo, 
atuação que encontra óbice no enunciado n. 7 da Súmula do STJ.

V  -  A  divergência  jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem  
 recorre  demonstrar  as  circunstâncias  que  identificam  ou assemelham os casos 
confrontados, com indicação da similitude fática e  jurídica  entre  eles.  
Indispensável a transcrição de trechos do relatório   e   do   voto   dos   acórdãos  
recorrido  e  paradigma, realizando-se  o  cotejo analítico entre ambos, com o intuito 
de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos  
legais  e  regimentais  (art.  541,  parágrafo único, do CPC/1973  e  art.  255  do  
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RI/STJ) impede o conhecimento do recurso especial  com  base  na  alínea  c  do  
inciso  III  do  art. 105 da Constituição Federal.

VI - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 940.174/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 18/4/2017, DJe 27/4/2017).

Ademais, conforme entendimento sumulado deste Superior Tribunal de Justiça, 

a divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial (Súmula n. 

13/STJ). De igual modo, incabível a utilização de acórdão do Tribunal de Contas da União 

como paradigma para comprovação do dissídio, ante a ausência de natureza jurisdicional do 

órgão.

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 
PERCEPÇÃO CUMULADA DA VPNI E DA REPRESENTAÇÃO MENSAL. 
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO 
INDIRETA A LEI FEDERAL. CONTROVÉRSIA QUE EXIGE A ANÁLISE DE 
RESOLUÇÃO. MATÉRIA INSUSCETÍVEL DE ANÁLISE EM RECURSO 
ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Inexiste violação ao art. 535, II, do CPC, quando não se vislumbra 
omissão, obscuridade ou contradição no acórdão recorrido capaz de torná-lo nulo, 
especialmente se o Tribunal a quo apreciou a demanda de forma clara e precisa, 
estando bem delineados os motivos e fundamentos que a embasam.

2. Não se conhece da violação a dispositivos infraconstitucionais quando o 
conhecimento da matéria exige o exame de Resolução, o que impede o STJ de 
examinar a controvérsia.

3. Acórdão do Tribunal de Contas da União (TCU) não se presta como 
paradigma para comprovação do dissídio, vez que tal órgão não possui natureza 
jurisdicional.

4. Não se conhece da divergência jurisprudencial, quando o recorrente não 
observa o disposto nos arts. 541, parágrafo único, do CPC, art. 26 da Lei 8.038/190 
e no art. 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ, deixando de realizar o necessário cotejo 
analítico, de trazer aos autos o inteiro teor dos julgados paradigmas e de indicar os 
dispositivos legais interpretados divergentemente, bem como quando ausente a 
similitude fático-jurídica entre os julgados confrontados.

5. O reconhecimento da divergência notória se dá apenas nos casos de 
matéria reiteradamente examinada por esta Corte e que haja similitude fática entre os 
julgados confrontados, o que não é o casu.

6. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 423.811/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2013, DJe 10/12/2013).
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Por outro lado, não cabe ao STJ a análise de suposta violação de dispositivos 

constitucionais, ainda que para o fim de prequestionamento, porquanto o julgamento de 

matéria de índole constitucional é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, 

consoante disposto no art. 102, III, da Constituição Federal. Confira-se:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 
PÚBLICO. EX-CELETISTA. ADIANTAMENTO DO PCCS. NATUREZA 
SALARIAL RECONHECIDA PELA JUSTIÇA DO TRABALHO. REAJUSTE. 
REFLEXOS SOBRE O PERÍODO ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
FEDERAL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 
QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO NOVO CPC/2015.

1. De acordo com a norma prevista no artigo 1.022 do Novo CPC/2015, 
são cabíveis embargos de declaração nas hipóteses de obscuridade, contradição, 
omissão da decisão recorrida ou erro material.

2. No caso, não se verifica a existência de quaisquer das deficiências em 
questão, pois o acórdão embargado enfrentou e decidiu, de maneira integral e com 
fundamentação suficiente, toda a controvérsia posta no recurso.

3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de 
prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos 
constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal 
Federal.

4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgInt no REsp 1611355/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/02/2017, DJe 24/02/2017)

Sobre a alegada violação dos arts. 884 e 927 do Código Civil, verifica-se que, no 

acórdão recorrido, não foi analisado o conteúdo dos dispositivos legais, nem os embargos de 

declaração opostos trilham tal finalidade, pelo que carece o recurso do indispensável requisito 

do prequestionamento. Incidência dos enunciados sumulares n. 282 e 356 do STF, in verbis:

Súmula 282: É inadmissível o Recurso Extraordinário, quando não 
ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada.

Súmula 356. O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos 
embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o 
requisito do prequestionamento.

Não constando do acórdão recorrido análise sobre a matéria referida no 
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dispositivo legal indicado no recurso especial, restava ao recorrente pleitear seu exame por 

meio de embargos de declaração, a fim de buscar o suprimento da suposta omissão e 

provocar o prequestionamento, o que não ocorreu na hipótese dos autos.

Ante o exposto, não havendo razões para modificar a decisão recorrida, nego 

provimento ao agravo interno.

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA
 

AgInt  no
Número Registro: 2017/0264372-3 AREsp 1.200.112 / 
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Números Origem:  00024480220068260271  20060024480  24480220068260271  2710120060024480

PAUTA: 08/05/2018 JULGADO: 08/05/2018

Relator

Exmo. Sr. Ministro  FRANCISCO FALCÃO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO FALCÃO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : DALVANI ANÁLIA NASI CARAMEZ 
ADVOGADOS : THIAGO TOMMASI MARINHO  - SP272004 

 ANDERSON POMINI  - SP299786 
 VLADIMIR DE SOUZA ALVES  - SP228821 

AGRAVADO  : MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
ADVOGADOS : FERNANDA CORRÊA SANNA E OUTRO(S) - SP212540 

 DANILO AKIO KOTO E OUTRO(S) - SP260971 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : DALVANI ANÁLIA NASI CARAMEZ 
ADVOGADOS : THIAGO TOMMASI MARINHO  - SP272004 

 ANDERSON POMINI  - SP299786 
 VLADIMIR DE SOUZA ALVES  - SP228821 

AGRAVADO  : MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
ADVOGADOS : FERNANDA CORRÊA SANNA E OUTRO(S) - SP212540 

 DANILO AKIO KOTO E OUTRO(S) - SP260971 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e 
Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.
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